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ATLRÇKT FESCPLI O ASMATE DORA E DAVE SOS DA SA HOMES CsAssembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública o Movimento para

Recuperação Humana - “Esquadrão Vida”, com sede no município de Sorocaba.

| Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor ria data de sua publicação.

Justificativa

O Movimento para Recuperação Humana - “Esquadrão Vida” é uma

entidade civil fundada em 02 de agosto de 1984, de natureza filantrópica, sem fins

lucrativos, que tem por objetivo

: a) a recuperação de pessoas com desvio de conduta para drogas, fugas,
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-— tb furtos, amparo a idosos e mendigos

19 b) a promoção e o desenvolvimento da pessoa humana, sob os aspectos

“X espiritual, moral, físico, na tentativa de reintegração ao convívio social.

mo c) propiciar atividades educacionais e assistências

; e d) desenvolvimento de atividades culturais, e outras atividades
= CD: correlatas, ensino e aplicação da filosofia cristã, com base na vida de Jesus segundo os
[a] e—

* evangelhos bíblicos, não fazendo distinção de raça, cor, sexo, condição social, credo

político ou religioso.

Por todos esses objetivos a entidade vem atuando de forma abrangente,

na ajuda e acolhimento de pessoas carentes de auxilio, afastando-os do desamparo e da

criminalidade que as ruas oferecem.

Sua atuação e ilibada idoneidade vem sendo comprovada por inúmeras

matérias da imprensa escrita e televisiva.

Dada a relevância da propositura, contamos com a anuência dos pares

para a aprovação do projeto de Lei.
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Proc. WS63

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 191o a 4o Sessões Ordinárias (de

15/12/97 a 06/02/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 06/02/98.


